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     Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

      
     Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 

  

Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990 
 
Publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990 
Publicada no DOU de 19 de abril de 1991, 
Republicada no DOU de 18 de março de 1998 
 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das 
Fundações Públicas Federais.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Título I 

Capítulo Único 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias, 
inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público. 

Art. 3º - Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 
Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com 
denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão. 

Art. 4º - É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei. 

Título II 
Do Provimento, Vacância, Remoção, 

Redistribuição e Substituição 
Capítulo I 

Do Provimento 
Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 5º - São requisitos básicos para investidura em cargo público: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental. 
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público 
para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no 
concurso. 
§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão prover seus 
cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
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procedimentos desta Lei. 
* § 3º acrescentado pela Lei n.º 9.515, de 20.11.97 

Art. 6º - O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada 
Poder. 

Art. 7º - A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 8º - São formas de provimento de cargo público: 
I - nomeação; 
II - promoção; 
III - (Revogado) 
* Inciso revogado pela Lei n.º 9.527, de 10.12.97 
IV - (Revogado) 
* Inciso revogado pela Lei n.º 9.527, de 10.12.97 
V - readaptação; 
VI - reversão; 
VII - aproveitamento; 
VIII - reintegração; 
IX - recondução. 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 

Plano de Benefícios da Previdência Social 

Publicada no DOU de 25 de julho de 1991, 
Republicada no DOU de 11 de abril de 1996 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

O Presidente da República, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

SUBSEÇÃO II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 89 - A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar ao beneficiário 
incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios 
para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para participar do mercado de 
trabalho e do contexto em que vive. 
Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende: 
a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para locomoção quando a 
perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos 
necessários à habilitação e reabilitação social e profissional; 
b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, desgastados pelo uso 
normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário; 
c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário. 

Art. 90 - A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter obrigatório aos segurados, 
inclusive aposentados e, na medida das possibilidades do órgão da Previdência Social, aos seus 
dependentes. 

Art. 91 - Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional, auxílio para tratamento ou 
exame fora do domicílio do beneficiário, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 92 - Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e profissional, a Previdência 
Social emitirá certificado individual, indicando as atividades que poderão ser exercidas pelo 
beneficiário, nada impedindo que este exerça outra atividade para a qual se capacitar. 
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Art. 93 - A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por 
cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras 
de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 
I - até 200 empregados ....................... 2% 
II - de 201 a 500 ................................ 3% 
III - de 501 a 1.000 ............................ 4% 
IV - de 1.001 em diante ...................... 5% 
§ 1º - A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de contrato por prazo 
determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só 
poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição semelhante. 
§ 2º - O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre o total de 
empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, fornecendo-as, quando 
solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

 


